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Terça-feira, 27 de outubro de 2009
ABRAPREV denuncia: Banco do Brasil prepara mais um PDV

A ABRAPREV teve informações de que o Banco do Brasil já está preparando um novo PDV para o final desse ano ou início de 2010. Segundo a fonte, a alta cúpula do BB não estaria satisfeita com o excesso de funcionários com a incorporação de outros bancos menores ocorrida recentemente. Seguimos acompanhando!

Deputados evitam manobras contra aposentados

Uma manobra do Governo para impedir a votação de dois Projetos de Lei defendidos pelos aposentados foi bloqueada nessa quarta-feira (30) na Comissão de Finanças e Tributação da Câmara. Os deputados Antônio Palocci (PT-SP), relator do PL nº 4.434/08, que cria um índice de correção previdenciária para restabelecer as perdas dos aposentados, e Pepe Vargas (RS), relator do Projeto de nº 3.299/08, que acaba com o chamado Fator Previdenciário, tinham prazo final para apresentar seus pareceres. Mas, segundo explicou o deputado Darcísio Perondi (PMDB-RS), os pareceres iriam sepultar os dois projetos e a apresentação foi impedida. 
Os pareceres dos deputados Antônio Palocci e Pepe Vargas seriam pela inviabilidade financeira dos Projetos, o que encerraria sua tramitação na Câmara. Sabendo disso, cerca de 100 aposentados e os deputados Darcísio Perondi e Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP), não deixaram que os pareceres fossem apresentados e lidos na Comissão. Como o prazo na Comissão de Finanças expirou, Perondi e Faria de Sá vão pedir ao presidente da Câmara, Michel Temer, que leve os dois projetos direto para tramitação na Comissão de Constituição e Justiça e, em seguida, em plenário.
“Infelizmente os deputados Antônio Palocci e Pepe Vargas não quiseram fazer justiça aos aposentados. Mas, felizmente, uma nova vitória foi alcançada e conseguimos evitar que os dois projetos fossem enterrados”, disse Perondi.
O parlamentar gaúcho afirmou que o PMDB, partido de Perondi e do presidente Michel Temer, apesar de fazer parte da base de sustentação do Governo, está engajado na luta pela justiça aos aposentados. Perondi ressaltou ainda que ele e o deputado Arnaldo Faria de Sá, têm um compromisso com os aposentados e não vão esmorecer enquanto a justiça não for feita.
	O PL 4.434/2008 cria um índice de correção previdenciária para garantir a retroatividade do reajuste dos benefícios de acordo com o aumento do valor mínimo pago pelo Regime Geral da Previdência. Já o PL 3.299/2008 acaba com o chamado Fator Previdenciário. A sistemática adotada calcula o valor das aposentadorias com base na idade e no tempo de contribuição, o que reduz o valor dos benefícios. Um terceiro Projeto, o de nº 001/2007, que estabelece a correção das aposentadorias de acordo com o salário mínimo, já está pronto para ir a plenário.

Exclusivo: Arnaldo é relator do Fator e Marçal do projeto de recomposição das perdas - COBAP articula nos bastidores e consegue nomeação de dois deputados comprometidos com a causa



	     Em primeira mão o site da COBAP divulga os nomes dos novos relatores de dois projetos importantíssimos para milhões de aposentados e trabalhadores. Suas  nomeações foram oficializadas na tarde desta sexta-feira. 
   O deputado federal Arnaldo Faria de Sá, do PTB de São Paulo, acaba de ser nomeado relator do PL 3299/08, que propõe a extinção por completo do famigerado Fator Previdenciário. 

   A relatoria do PL 4434/08, projeto de lei que concede a recomposição das aposentadorias e pensões, ficou com o deputado federal Marçal Filho, do PMDB do Mato Grosso do Sul. 

   A indicação destes dois nomes de peso é decorrência do trabalho de bastidores do presidente da COBAP, Warley Martins Gonçalles, que na última quinta-feira articulou a propositura das nomeações com o líder Tadeu Filipel, do PMDB do Distrito Federal.
   "Tenho plena que estes dois homens leais aos aposentados irão acelerar a aprovação dos projetos na CCJ. Estamos tendo uma vitória de cada vez. Cada passo dado é importante neste complicado jogo de xadrez político que decide a vida de milhões de aposentados", analisou Warley Martins.
    Ambos os projetos tramitam agora na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC). Quando passarem por esta última fase estarão aptos para serem votados em plenário aberto. Tanto o PL 3299/08 como o PL 4434/08 são de autoria do senador gaúcho Paulo Paim (PT).
FONTE: Aposentados, por Richard Casal


Bem-estar na aposentadoria
Pesquisa mostra que empresas patrocinadoras de planos vêm encorajando empregados a assumir a responsabilidade pelo futuro.
Nem governo e agora nem empresa. A responsabilidade pela aposentadoria está cada vez mais nas mãos do indivíduo. E isso vale tanto para o mercado internacional como para o Brasil. É o que mostra pesquisa realizada pela Mercer em 33 países sobre práticas e tendências no segmento de planos de previdência de contribuição definida, que será divulgada hoje. Obtido com exclusividade pelo Valor, o estudo envolveu mais de 1.500 empresas e 6 milhões de participantes de planos de aposentadoria que representam patrimônio de US$ 440 bilhões. No Brasil, foram ouvidas 115 empresas que reúnem 700 participantes com R$ 88 bilhões. 
As empresas patrocinadoras de planos de previdência vêm abandonando a postura paternalista de assegurar aos empregados uma aposentadoria adequada, encorajando-os a assumir esse papel de planejar o futuro, revela a pesquisa. Do total de companhias entrevistadas, apenas 27,2% têm como meta oferecer um plano que atenda adequadamente às necessidades do empregado na aposentadoria. A maioria (55%) oferece a aplicação como ferramenta de educação financeira para que o indivíduo possa planejar sua aposentadoria. Para os 18% restantes, o benefício só existe para cumprir com a legislação ou por ser uma prática do mercado. 
No Brasil, isso é mais evidente, com um percentual ainda menor (17%) de empresas com o perfil paternalista, afirma a consultora-sênior de previdência da Mercer no Brasil, Carolina Wanderley. A maioria, com 56%, oferece plano de previdência, chegando até a fazer também contribuições, mas delega para o empregado à responsabilidade de definir os aportes que vão garantir um benefício adequado durante a aposentadoria. Os outros 27% oferecem o plano por ser uma prática de mercado. 

"Hoje, claramente as empresas têm optado por adotar uma linha mais de facilitadora da aposentadoria", afirma Carolina. Ela ressalta, no entanto, que os indivíduos não estão preparados para assumir essa responsabilidade, nem para tirar o melhor proveito dessa ferramenta. 
O plano empresarial, segundo Carolina, é muito mais competitivo do que o individual e isso, no fim das contas, traduz-se em retornos mais altos. Além disso, como a maioria dos planos aceita contribuições voluntárias, os empregados têm liberdade para usar o instrumento para planejar a aposentadoria, aumentando, inclusive, os aportes para ter um benefício melhor no futuro. 

"No Brasil, o plano de previdência privada aberta (PGBL e VGBL) é um dos melhores instrumentos de poupança no longo prazo", destaca Carolina. O primeiro grande benefício é o fiscal, no caso do PGBL, dado pela ausência de imposto de renda (IR) na fase de acumulação e ainda pela tabela regressiva. Nos planos empresariais, a grande vantagem é a contrapartida da empresa, além do custo menor. Isso porque as companhias têm poder de barganha para negociar melhores taxas e até isenções. Ela destaca, ainda, o fato de no Brasil a contribuição da empresa, na maioria dos casos, representa o mesmo valor que é colocado pelo empregado. Lá fora, o percentual é menor. 

A demanda por planos de aposentadoria, contudo, é alta. O resultado global mostrou que, em 67% das empresas, a taxa de adesão é de mais de 70% do quadro de funcionários. No Brasil, esse número é de 61%. A expectativa da maioria das empresas (53%), contudo, é de que a adesão fique entre 90% e 100%. Na visão de Carolina, isso só será possível se as companhias investirem em comunicação e programas de educação previdenciária, uma vez que a postura agora é de "facilitar" a aposentadoria, não assegura-lá. Na pesquisa feita no Brasil, o maior desafio a ser enfrentado pelas empresas, com 59% das respostas, é o entendimento limitado dos participantes. Outra preocupação (com 38% das citações) é o aumento dos custos operacionais. No levantamento global, com 60% das citações cada, destacam-se entre os maiores desafios o entendimento limitado dos participantes e o baixo retorno dos investimentos. 
No Brasil, segundo Carolina, o rendimento das aplicações não está entre os principais desafios, mas aparece com 29% das citações. A especialista atribui esse resultado a pelo menos dois fatores: o juro alto no país em relação ao resto do mundo e o conservadorismo das opções de investimento. Enquanto globalmente 30% das empresas oferecem de 11 a 15 opções de investimentos, no Brasil 91% estão na faixa de 1 a 5 opções. Isso, na prática, se reflete num plano balanceado, mas conservador, ou seja, com uma parcela pequena de ações. "Essa característica acabou protegendo o Brasil na crise; lá fora, tinha muita gente próxima da idade de aposentadoria em ações, o que colocou em risco aposentadoria", diz Carolina. 
Previ: Diretor fala sobre a Resolução CMN 3.792 
“Estou feliz por estar enquadrado”. Com estas palavras, o diretor de Investimentos da PREVI, Fabio Moser, abriu sua palestra no Encontro Regional Sudeste da Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Privada (Abrapp), realizado em 21 de outubro no Rio de Janeiro. A afirmação do diretor referia-se ao novo macro limite de investimentos em renda variável definido pela Resolução 3.792 do Conselho Monetário Nacional, publicada no fim de setembro. 
Nela, o teto para aplicações no segmento passou de 50% para 70% dos recursos garantidores de um plano de benefícios.  O Plano 1 da PREVI tem hoje cerca de 60% de seus recursos investidos em renda variável e encontrava-se, até então, em situação de desenquadramento. A PREVI havia firmado com o Conselho Monetário Nacional um plano de enquadramento para ser cumprido até 2014. Com a Resolução, o plano será ajustado ao novo cenário.  Já o PREVI Futuro tem cerca de 32% de seus recursos garantidores investidos em renda variável. 
No Encontro, Fabio Moser, que é também membro da Comissão Técnica Nacional de Investimentos da Abrapp, elogiou a nova forma da Resolução, mais sucinta e clara do que a anterior (CMN 3.456), e destacou seus principais pontos positivos especialmente quanto a flexibilização para os investimentos. Além dos limites de aplicação em renda variável, que foram ampliados, a norma passou a permitir investimentos no exterior e reuniu no segmento de investimentos estruturados modalidades que antes estavam distribuídas em renda variável ou em imóveis. Também quanto ao controle e a avaliação de riscos, a Resolução trouxe avanços em termos de flexibilidade. Cada entidade de previdência complementar deve definir o seu modelo de gerenciamento de riscos sem, contudo, haver determinação por um modelo específico. O modelo deve ser o que melhor se ajustar a complexidade, porte, modalidade e forma de gestão de cada plano. 
Fator: Votação em 15 dias 
Projeto que acaba com o fator deve ser votado

Em cerca de 15 dias, o projeto que acaba com o fator previdenciário deverá estar pronto para ir ao plenário da Câmara. 
O deputado federal Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP) será o relator, na CCJ (Comissão e Constituição e Justiça) da Câmara, do projeto que prevê a extinção do fator previdenciário, fórmula aplicada no cálculo do benefício que reduz em até 40% o valor da aposentadoria, de acordo com a idade, o tempo de contribuição e a expectativa de vida medida pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 
A indicação do deputado para a relatoria do projeto ocorreu ontem. O fim do fator já foi aprovado pelo Senado no ano passado. Na Câmara, ele foi aprovado na CSSF (Comissão de Seguridade Social e Família). O projeto ficou 11 meses na CFT (Comissão de Finanças e Tributação) e, por falta de votação, foi encaminhado à CCJ. "Pretendo concluir o relatório em no máximo 15 dias, confirmando a decisão do Senado. Isto é, pela extinção do fator previdenciário", disse o deputado Faria de Sá. 
Após a avaliação na CCJ, o projeto será encaminhado para votação no plenário da Câmara. No plenário, o governo deverá apresentar a proposta da regra 85/95, que leva em conta a soma da idade e do tempo de contribuição do segurado, para substituir o fator. As centrais sindicais CUT (Central Única dos Trabalhadores) e Força Sindical apóiam a fórmula 85/95.
Benefícios por invalidez de 84 a 91 têm revisão 
Os segurados que se aposentaram por invalidez entre 24 de janeiro de 1984 e 24 de julho de 1991 podem conseguir uma revisão para aumentar o valor do benefício e ganhar, ainda, os atrasados do INSS. A decisão é do TRF 3 (Tribunal Regional Federal da 3ª Região), que engloba São Paulo e Mato Grosso do Sul. 
A revisão vale para quem, antes de se aposentar por invalidez, recebeu o auxílio-doença, mas não teve esse benefício incluído no cálculo da aposentadoria. O aumento é de 1% para cada ano de auxílio recebido. 
De janeiro de 1984 a julho de 1991, a aposentadoria por invalidez era igual a 70% do salário de benefício (valor da aposentadoria integral), mais 1% para cada ano de trabalho e mais 1% para cada ano em que o segurado recebeu o auxílio-doença antes da aposentadoria. O salário de benefício era a média das últimas 36 contribuições. 
Se o segurado trabalhou por dez anos, por exemplo, antes de se aposentar por invalidez, receberia 80% do salário de benefício. Porém, se ele recebeu o auxílio-doença por cinco anos antes de se aposentar, teria direito a receber 85% do salário de benefício --70% do cálculo inicial, mais 10% dos dez anos de trabalho e mais 5% referentes aos cinco anos de auxílio. 
"Mas era comum o INSS, na conversão do auxílio-doença para a aposentadoria por invalidez, apenas trocar o nome do benefício, sem refazer a conta. Dessa forma, o auxílio-doença acabava não entrando na conta quando o segurado com incapacidade permanente se aposentava", afirma o advogado previdenciário Daisson Portanova. 
O auxílio-doença é pago enquanto o segurado está afastado do trabalho para se recuperar de doença ou acidente que o incapacitou temporariamente para a atividade. Se essa incapacidade for permanente e o segurado não puder mais trabalhar, ele é aposentado por invalidez. 
Na decisão, o TRF 3 manda o INSS refazer o cálculo de uma aposentadoria por invalidez concedida em 1988. O segurado havia trabalhado por 18 anos e recebido o auxílio-doença por outros três. 
Sua aposentadoria, que era de 88% --equivalentes aos 18 anos trabalhados--, foi reajustada para 91%. A decisão beneficiou uma pensão derivada do cálculo mal feito. 
O INSS só aceita rever benefícios concedidos há menos de dez anos. Para benefícios concedidos antes de dezembro de 1997, a Justiça entende que não há prazo. O INSS não comentou. 
Fundações deixam em segundo plano gestão do passivo 
Preocupados com os altos e baixos do volátil mercado financeiro, no qual aplicam os ativos dos futuros aposentados, muitos fundos de pensão deixam em segundo plano o acompanhamento de seus passivos, ou seja, a própria aposentadoria. É o que revela uma pesquisa realizada pela firma de consultoria e auditoria Deloitte, intitulada "Governança corporativa em fundos de pensão - No caminho das melhores práticas". A pesquisa colheu respostas, pela internet, de 68 entidades fechadas de Previdência Complementar (EFPC, ou fundos de pensão), responsáveis por R$ 253 bilhões em ativos no fim de 2008, mais de 70% do setor. 
Quando questionados com que freqüência fazem o acompanhamento e a revisão dos investimentos, os gestores responderam "mensalmente" em sua maioria (49%). As demais respostas se dividiam entre trimestralmente (15%), anualmente (29%) e semestralmente (7%). Já para a freqüência com que acompanham o equilíbrio dos planos, as respostas mostram o inverso: 83% responderam que acompanham anualmente, só 12% o fazem mensalmente e uma pequena parcela (5%) faz acompanhamento semestral. 
Segundo Gilberto Souza, sócio de auditoria de gestão de riscos empresariais e um dos responsáveis pelo estudo, a conjuntura econômica, especialmente a queda das taxas de juros, colocou um grande desafio aos gestores dos fundos de pensão que é a dificuldade cada dia maior em cumprir com suas metas atuariais através da aplicação dos recursos dos participantes no mercado financeiro. "Por isso, eles estão fazendo a revisão mensal (dos investimentos). Mas se você não tem uma boa base de dados sobre o passivo, também corre o risco de descasamento entre os ativos e passivos". 
Souza afirma que, de maneira geral, houve uma "melhoria substancial" na qualidade da governança corporativa dos fundos de pensão, principalmente se observada a evolução nos últimos dez anos. "O que ainda precisa ser otimizada é a estrutura interna para gerenciamento dos riscos corporativos, de compliance´ e a documentação de políticas internas de acompanhamento", ressalva Souza. 
E dá um exemplo: metade das fundações, de acordo com a pesquisa, não faz o recomendado acompanhamento anual dos chamados planos de contingência para riscos de tecnologia da informação. Por esse plano, as instituições têm que manter um programa para evitar a perda de dados com problemas do tipo queda de sistemas informatizados por colapsos de energia elétrica e acidentes. "Isso tem que ser feito anualmente porque, de um ano para o outro, os riscos mudam de lugar. Se não há esse plano, pode atrapalhar os negócios (investimentos)", afirma.                        FONTE: Anapar
Comissão do Senado aprova convenção sobre direitos previdenciários dos trabalhadores ibero-americanos 

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CRE) do senado Federal deu parecer favorável, na quinta-feira (22), ao projeto de decreto legislativo (PDS) que aprova o texto da Convenção Multilateral Ibero-americana de Segurança Social. 
O relator da matéria, senador Romero Jucá (PMDB-RR), destaca que a convenção é um instrumento relevante de coordenação das legislações nacionais em matéria de pensões, o que garantirá o direito dos trabalhadores migrantes e suas famílias de gozar dos benefícios gerados por seu trabalho nos países receptores. A convenção, explica o senador, permitirá que mais de 5 milhões de migrantes ibero-americanos possam transferir seus fundos previdenciários para o país onde decidirem viver sua aposentadoria. 

O projeto, cujo relator ad hoc foi o senador João Pedro (PT-AM), será encaminhado ao Plenário, onde será votado em regime de urgência, por solicitação do senador Eduardo Suplicy (PT-SP). Em sua opinião, será interessante contar com a aprovação da convenção antes da realização da 19ª Cúpula Ibero-americana, a ser realizada em novembro em Estoril, Portugal. 
FONTE: Anfip 
CPI da Previdência já é realidade, diz senador Mário Couto
Couto afirma que já conseguiram 30 assinaturas para a instalação da CPI

O senador Mário Couto (PSDB-PA), durante pronunciamento em Plenário, criticou duramente o governo pelo falso rombo da Previdência. Falso, porque segundo dados do próprio Ministério da Previdência apresentados pelo senador, as dívidas de empresas estatais com a Previdência são bilionárias. "São 131 bilhões de reais que a s empresas devem à Previdência e o governo ainda vem dizer que não tem dinheiro para pagar os aposentados", esbravejou o senador. 

Mário Couto garantiu que já conseguiu 30 assinaturas para a instalação da CPI da Previdência, sendo que o mínimo de senadores que precisam assinar são 27. "Já conseguimos três assinaturas a mais. A CPI já é uma realidade e vamos mostrar aos brasileiros, quem realmente causa rombo na Previdência. Presidente Lula, deixe a CPI prosseguir", apelou Couto, garantindo que os aposentados não são a causa de rombo da previdência.                                                                                    

FONTE: Agência Senado

Fundações deixam em segundo plano gestão do passivo

Preocupados com os altos e baixos do volátil mercado financeiro, no qual aplicam os ativos dos futuros aposentados, muitos fundos de pensão deixam em segundo plano o acompanhamento de seus passivos, ou seja, a própria aposentadoria. É o que revela uma pesquisa realizada pela firma de consultoria e auditoria Deloitte, intitulada "Governança corporativa em fundos de pensão - No caminho das melhores práticas". A pesquisa colheu respostas, pela internet, de 68 entidades fechadas de Previdência Complementar (EFPC, ou fundos de pensão), responsáveis por R$ 253 bilhões em ativos no fim de 2008, mais de 70% do setor. 

Quando questionados com que freqüência fazem o acompanhamento e a revisão dos investimentos, os gestores responderam "mensalmente" em sua maioria (49%). As demais respostas se dividiam entre trimestralmente (15%), anualmente (29%) e semestralmente (7%). Já para a freqüência com que acompanham o equilíbrio dos planos, as respostas mostram o inverso: 83% responderam que acompanham anualmente, só 12% o fazem mensalmente e uma pequena parcela (5%) faz acompanhamento semestral. 

Segundo Gilberto Souza, sócio de auditoria de gestão de riscos empresariais e um dos responsáveis pelo estudo, a conjuntura econômica, especialmente a queda das taxas de juros, colocou um grande desafio aos gestores dos fundos de pensão que é a dificuldade cada dia maior em cumprir com suas metas atuariais através da aplicação dos recursos dos participantes no mercado financeiro. "Por isso, eles estão fazendo a revisão mensal (dos investimentos). Mas se você não tem uma boa base de dados sobre o passivo, também corre o risco de descasamento entre os ativos e passivos". 

Souza afirma que, de maneira geral, houve uma "melhoria substancial" na qualidade da governança corporativa dos fundos de pensão, principalmente se observada a evolução nos últimos dez anos. "O que ainda precisa ser otimizada é a estrutura interna para gerenciamento dos riscos corporativos, de ´compliance´ e a documentação de políticas internas de acompanhamento", ressalva Souza. E dá um exemplo: metade das fundações, de acordo com a pesquisa, não faz o recomendado acompanhamento anual dos chamados planos de contingência para riscos de tecnologia da informação. Por esse plano, as instituições têm que manter um programa para evitar a perda de dados com problemas do tipo queda de sistemas informatizados por colapsos de energia elétrica e acidentes. "Isso tem que ser feito anualmente porque, de um ano para o outro, os riscos mudam de lugar. Se não há esse plano, pode atrapalhar os negócios (investimentos)", afirma. 
Ministério da Fazenda Social ou da Previdência Fiscal?

O futuro dos regimes próprios de previdência no Brasil é sombrio. A primeira conclusão atemoriza e preocupa. Começa que, tecnicamente, deveria envolver entes federativos dos três níveis. Mas, a União – o principal – continua de fora. Quem cuida da previdência dos servidores da União? Deveria ser o Ministério da Previdência Social-MPS, mas não é. Quem é, então? Os ministérios da Fazenda e do Planejamento. A Fazenda através da Receita e do Tesouro, o Planejamento através do Orçamento e Recursos Humanos. Trata-se de uma distorção histórica. 

Enquanto não se resolver essa distorção, todos os esforços do MPS sobre regimes próprios serão periféricos, embora envolvam estados e municípios. Reconheçamos os esforços empreendidos pela equipe do Dr. Helmut Schwarzer, na certificação profissional de dirigentes e técnicos, emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária, instrumentos para organização e funcionamento, renegociação de dívidas dos patrocinadores junto aos Regimes Próprios de Previdência Social-RPPS e modernização através do Parsep II – Programa de Apoio à Reforma dos Sistemas Estaduais de Previdência. 

O problema é que os ministérios da Fazenda e do Planejamento, face o enfraquecimento do MPS, há algum tempo, mandam e desmandam na previdência dos servidores e dos trabalhadores. Patrocinaram duas reformas distanciadas de padrões universais, com o único propósito de prejudicar servidores e trabalhadores e atender bancos e seguradoras. Fazem e acontecem e não dão ciência ao MPS. Por pouco, não fizeram a 3ª reforma, cujo objetivo central era determinar que o INSS só concedesse benefício de um salário mínimo e que os benefícios assistenciais fossem reduzidos a 50% do mínimo! O presidente Lula, ainda não refeito dos estragos sociais da 2ª reforma, abortou a terceira. 

Foi a Fazenda que impôs o fator previdenciário e é ela que resiste ao seu fim, retardando, achatando o valor dos benefícios, prejudicando os 20 milhões que se aposentaram nos últimos anos e constituindo ameaça concreta à vida futura dos atuais 36 milhões de contribuintes do RGPS, todos com a guilhotina no pescoço. É a Fazenda que veta a isonomia no reajuste, não aplicando os mesmos índices para os benefícios do mínimo e acima dele. É a Fazenda que estabelece a política de reajustes dos benefícios, impedindo que, quando defasados, tenham o seu valor de face recomposto. 

É a Fazenda, não a Previdência Social, que supervisiona (sic) os planos privados de previdência (na realidade títulos de investimentos em ativos especulativos e voláteis), de bancos e seguradoras, através da Susep (sic), que envolve mais de R$ 150 bilhões de recursos e 12 milhões de pessoas. 

Ainda não estão na Fazenda os fundos de pensão, desde 1974 no MPS. Mas, não se sabe até quando. Foram feitas várias investidas para levá-los para a Fazenda. Uma coisa sem lógica previdenciária, mas certamente com lógica fiscal. Uma lógica perversa. Por esta lógica, a Previdência seria uma caixinha no organograma no Ministério da Fazenda. Não precisaria de Ministério e nem de INSS. A situação se agravou a partir da incorporação da Receita Previdenciária pela Receita Federal, na gestão das renúncias, das dívidas administrativas e ativas, dos parcelamentos, e das desonerações na reforma tributária. 

O presidente Lula foi induzido ao erro quando “esvaziou” a Previdência. Coisa dos “aloprados” que fizeram a 2ª reforma e tentaram fazer a seguinte. Ouvi de um ex-ministro da Previdência que se estivesse no Ministério à época a Receita Previdenciária não teria ido embora. Ainda aguardamos este “recuo” do presidente Lula. Ainda há tempo para coroar a eficiente gestão do ministro José Pimentel. 

FONTE: AssPreviSite
Mudança nos fundos de aposentadorias dos servidores 

Os fundos de aposentadoria dos funcionários públicos estaduais e municipais (chamados de regimes próprios de previdência) poderão assumir maior risco na hora de aplicar seu patrimônio, mas para eles os limites são um pouco diferentes. 

O CMN manteve em 30% do patrimônio o limite que os regimes próprios podem aplicar em renda variável (mais arriscado). No entanto, permitiu que 20% do patrimônio sejam aplicados em fundos de índices de ações, que seguem os rendimentos de determinados índices do mercado. Além disso, foi ampliado o limite que o sistema pode aplicar em fundos multimercados - de 3% para 5% do patrimônio. Também foi criado um limite para a aplicação em Fundos de Investimento Imobiliário (5%), o que não era permitido anteriormente. 

Segundo o secretário de Previdência Social, Helmut Schwarzer, diante do atual cenário de queda de juros, ficou mais difícil para os governos garantirem ganhos que permitam o cumprimento de suas metas atuariais. Esses regimes têm como meta hoje um limite de inflação mais 6% ao ano. 

- O objetivo é permitir que estados e municípios diversifiquem os investimentos. Com a queda nos juros, os instrumentos de investimento em renda fixa não garantem a rentabilidade atuarial necessária - disse Schwarzer. 

Os regimes próprios que têm regime de capitalização incluem mais de mil municípios e 22 estados e o Distrito Federal. Eles hoje têm um patrimônio de R$ 10 bilhões.                                                      
FONTE: O Globo
Sabesprev tem déficit de R$ 530 milhões

O Sabesprev, fundo de pensão dos funcionários da Sabesp, a empresa de saneamento básico do Estado de São Paulo, não tem dinheiro para garantir a aposentadoria de seus mais de 20 mil assistidos, ativos e inativos. Mais exatamente, faltam R$ 530 milhões para que a fundação garanta a complementação de renda até a morte do último dos participantes, como diz a lei.
Aquele é o valor do déficit atuarial e equivale a quase metade do patrimônio líquido de R$ 1,1 bilhão do fundo. O problema não é de hoje, mas nunca houve consenso entre a patrocinadora e os participantes para equacioná-lo. 
Oito anos atrás, eram R$ 16 milhões de déficit, que só cresceu até este ano quando a Secretaria de Previdência Complementar (SPC), que fiscaliza as fundações, ameaçou intervir caso não se encontre uma fórmula de equacionamento. No documento enviado à Sabesp e à Sabesprev, ao qual o Valor teve acesso através de entidades ligadas aos funcionários, a SPC diz, em outras palavras, que se nada for feito, a projeção é que o déficit atinja R$ 1 bilhão nos próximos cinco anos.                          
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